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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
ALTERA NÚMERO DE VAGAS DA CATEGORIA FUNCIONAL DE ENFERMEIRO PADRÃO AS. 50.11.14.1, NA LEI MUNICIPAL N° 314 DE 17.10.1990, DÁ PROVIDÊNCIAS.

L  E  I 

Art. 1º Majora no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Capítulo III da Lei Municipal nº. 314, de 17 de outubro de 1990 o número de vagas da categoria funcional de Enfermeiro 44h padrão AS. 50.11.14.1  passando a redação do Grupo V do Art. 11 a viger com a seguinte redação: 

“Art. 11 (...)

V – GRUPO DA ÁREA DA SAÚDE – 50
 
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO

	...

Enfermeiro (44h)
	10
	AS-50-11-14.1

	
	
	


Art. 2º Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária a seguir: Órgão: 07 – Secretaria Municipal da Saúde; Unidade 02 – Fundo Municipal da Saúde; Projeto/Atividade: 2050 – Manutenção e Administração Estratégia Saúde da Família; Elemento de Despesa: 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoal civil.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na  data de sua publicação.
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.

Rafael Alencar Maurer,                               Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal Administração.                                Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 002/2016.

Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:


A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 002, de 04 de janeiro de 2016 que “ALTERA NÚMERO DE VAGAS DA CATEGORIA FUNCIONAL  DE ENFERMEIRO PADRÃO AS. 50.11.14.1, NA LEI MUNICIPAL N° 314 DE 17.10.1990, DÁ PROVIDÊNCIAS.”
 

 A Administração Municipal restou instada em face do apontamento da Vigilância Sanitária da 4ª Coordenadoria Regional de Saúde a ter uma enfermeira responsável pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar(CCIH) com dedicação exclusiva no Hospital Municipal Dr. Getuinar D’ávila do Nascimento.


Não se pretende concursar uma enfermeira exclusivamente para este cargo, mas aumentar o número de cargos de enfermeiras para de acordo com o perfil utilizar a que melhor se enquadra na função.



Desta forma, passaremos a contar com 10 (dez) enfermeiras com 44 (quarenta e quatro) horas semanais, além das 2 (duas) enfermeiras 40 (quarenta) horas semanais que optaram por continuar com a mesma carga horária, sendo que serão 5 (cinco) enfermeiras para os ESFs e 7 (sete) enfermeiras para o Hospital Municipal. 

 
                        Anexa-se, por oportuno, o impacto orçamentário financeiro da despesa pretendida, atendendo às exigências legais.


Tecidas as informações que ensejam a propositura do projeto ratificamos que não esperamos senão a receptividade unânime ao projeto ora encaminhado, sobretudo em face da regularização funcional dos servidores atuantes no desempenho destes serviços e contamos com a aprovação do projeto que viabilizará as adequações almejadas e disponibilizamos o Controlador Interno e a Diretora de Pessoal, sem prejuízo de esclarecimentos pelos demais servidores municipais que se possam fazer necessários a sanear quaisquer dúvidas ante a matéria ora submissa.

Marcos Ernani Senger

Prefeito Municipal.
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